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Processo nº 1174/2008 – Classe 30

Assunto: Embargos Declaratórios com Efeitos Modificativos

Embargante: Coligação “Barra de Todos: Sou + Barra”
Relatora: Exma. Dra. Maria Abadia Pereira de Souza Aguiar

EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATORA,
Trata-se de embargos de declaração, com efeitos modificativos interposto pela Coligação “Barra de Todos: sou + Barra” objetivando modificar o Acórdão nº18209 deste Egrégio Tribunal Regional Eleitoral/MT (fls.316/347).

A referida decisão colegiada negou provimento ao recurso eleitoral inominado manejado contra a sentença que deferiu o pedido de substituição do candidato a vice-prefeito, Geraldo Querino, pelo candidato Irineu Pirani. 

O embargante argumenta que a decisão é contraditória e omissa às questões suscitadas nos autos referentes a não apreciação da renúncia ou substituição pelo TSE que apenas manifestou-se quanto a perda de interesse recursal; à possibilidade de supressão de instância, caso houvesse análise da Corte Superior sobre matérias ainda não discutidas em instancias ordinárias; à distinção entre a natureza jurídica do instituto eleitoral que possibilita aos candidatos sub judice continuar na campanha e o prazo para substituição e à negativa de vigência à aplicação do art. 257 do Código Eleitoral. 

Pleiteia, portanto, além do pronunciamento explícito deste sodalício perante o art. 43 e 65 da Resolução 22.717/08-TSE, art. 13, §1º da Lei 9504/97, arts. 224 e 257 do Código Eleitoral, notadamente ainda se pronunciar quanto ao plano principiológico desses dispositivos. 

Relatório sucinto. O Ministério Público Eleitoral tece seu parecer.

O presente recurso não merece prosperar, pois partindo da premissa de que os Embargos de Declaração deve ser manuseados somente quando houver no acórdão obscuridade, dúvida ou contradição e ou quando for omitido ponto sobre que devia pronunciar-se o Tribunal (art. 275 da Lei 4.737/65), o que não se verifica no dito acórdão, não merecendo, portanto, seu acolhimento.

Registre-se que os embargos declaratórios não se prestam para rediscussão de teses desenvolvidas acerca do mérito e já oportunamente apreciadas:

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ELEIÇÕES 2004. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ARESTO ATACADO. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS.

1. A via aclaratória não se presta para rediscussão de teses desenvolvidas acerca do mérito e já apreciadas oportunamente. Os embargos de declaração utilizados para esse fim desbordam dos lindes traçados pelo art. 275 do Código Eleitoral.

2. Não está o magistrado obrigado a se manifestar acerca de todos os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos sejam suficientes para firmar a decisão.

3. Pretensão de rejulgamento do meritum causae. Impossibilidade.

4. Natureza protelatória do recurso (art. 275, § 4º, CE).

5. Embargos declaratórios rejeitados” - grifo próprio (TSE, EDclRO nº741, Relator JOSÉ AUGUSTO DELGADO, DJ 09/06/2006)

Ademais, a fim de se esclarecer se foi configurada a omissão, contradição e/ou obscuridade, o Tribunal Superior Eleitoral já assentou que:

“Ementa: Eleições 2002. Recurso contra Expedição de Diploma. Art. 262, IV, do Código Eleitoral. Governador. Candidato à reeleição.Embargos. Alegação. Omissões e contradições. Inexistência.

1. A diversidade de fundamentação entre os votos vencedor e vencido não pode ser invocada para configurar contradição.

2. A contradição capaz de autorizar a oposição dos declaratórios é verificada entre a fundamentação do voto e a parte dispositiva do julgado.

3. Os embargos não se prestam para rediscussão da causa.

4. Embargos rejeitados” - grifo próprio (TSE, RCED 634, Relator CARLOS EDUARDO CAPUTO BASTOS, DJ 10/02/2006).

Assim, não há que se falar em obscuridade ou contradição ou omissão de algum ponto do acórdão sobre o qual devia pronunciar-se este Tribunal, de modo a ensejar a propositura dos embargos declaratórios com efeitos modificativos.

No mérito, evidencia-se que o embargante pretende rediscutir a matéria de fato, já analisada no juízo a quo e nesta Corte, entretanto, os embargos declaratórios não se prestam para rediscussão de teses desenvolvidas acerca do mérito e já oportunamente apreciadas:
 “Os embargos de declaração têm por finalidade a eliminação de obscuridade, omissão, dúvida ou contradição. Se o acórdão não está eivado de nenhum desses vícios, os embargos não podem ser recebidos, sob pena de ofender o art. 535 do CPC” (RSTJ 59/170).
Reprise-se, contudo, que não se há de falar em ofensa aos princípios alegados pelo embargante, tais como o princípio democrático e da supremacia do interesse público, uma vez que antes de tudo, não houve questionamento a respeito desses princípios no recurso interposto, não devendo, portanto, ao acórdão embargado explanar a respeito, muito embora assim o fizeste já que é inerente a todas as decisões deste sodalício a busca incessante à Democracia e à supremacia do interesse público. Além do mais, as alegações de suposta ofensa aos princípios mencionados se misturam ao mérito.

Imperioso destacar-se ainda, que o julgador não está obrigado a se manifestar sobre todas as alegações das partes, nem a se ater aos fundamentos indicados por elas ou a responder, um a um, a todos os seus argumentos, quando já encontrou motivo suficiente para fundamentar a decisão (STJ, AgRg no REsp 772.666/MG, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, 2ª Turma, julgado em 22/04/2008, DJ 05.05.2008, p.1).

Por derradeiro, incumbe ainda, registrar que o embargo de declaração é, por excelência, um recurso de integração ou de complementação, destinado a suprir omissão, contradição ou obscuridade de decisão judicial, não devendo ser manejado apenas como meio de prequestionamento para viabilizar eventual recurso especial.

Diante de todo o exposto, o Ministério Público Eleitoral se manifesta pelo DESPROVIMENTO do presente embargo de declaração com efeitos modificativos, mantendo na íntegra o acórdão combatido.

Cuiabá/MT, 16 de abril de 2009.

THAGO LEMOS DE ANDRADE

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL
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